
Prefeitura Municipal de Caxambu 
1. 	 Estado de Minas Gerais 

DECRETO N.° 2445, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a 
Pagar do Poder Legislativo para fins de 
consolidação de contas. 

O Prefeito Municipal de Caxambu, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais; 

Considerando, a existência de restos a pagar do Poder 
Legislativo, relativos aos exercícios de 2015 e 2017, registrados na contabilidade da 
Prefeitura Municipal como "Restos a Pagar não Processados", sob o título de "Dívida 
Flutuante", que foram objeto de cancelamentos pelo Poder Legislativo nos termos do 
Decreto Legislativo n° 49, de 21 de dezembro de 2018, e a necessidade de consolidação 
desses cancelamentos nos registros contábeis do Poder Executivo; 

Considerando, a necessidade de consolidação das contas 
públicas do Município, que abarcam os registros contábeis dos Poderes Executivo e 
Legislativo, bem como, do Instituto de Previdência Municipal de Caxambu - IPMCA; 

DECRETA: 

Art. 1°- Para fins de consolidação das contas do Município, ficam 
canceladas as despesas inscritas em Restos a Pagar do Poder Legislativo, referentes ao 
exercício de 2015 e 2017, relacionadas no Anexo 1 deste Decreto, no total de R$ 
2.081,11 (dois mil, oitenta e um reais e onze centavos), nos termos do Decreto Legislativo n° 
49/2018, publicado pela Câmara Municipal de Caxambu - MG, em 21 de dezembro de 
2018. 

Art. 20  - O setor contábil da Prefeitura Municipal deverá realizar os 
registros necessários ao cumprimento deste decreto. 

Art. 30  - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

\\ 	 Registre-se, publique-se e cumpra-se. , 	
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